
LEI NQ 986, DE 2!. DE SETEMBRO DE 1 962. 

, 

Concede auxilies a Grupos Escolares.-

, 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu san

ciono a seguinte lei: 
Artigo lQ - Fica concedido um aux-Ílio anual de� 70.000,00 -

(setenta mil cruzei ros) � Caixa Escolar dos Grupos 
Escolares: Grupo Escolar de Assis e Grupo Escolar 
da Vila Tarumã. 

' 
N 

Para ocorrer as despesas da execuçao do artigo an-
terior, fica aberto na Diretoria de Contabilidade, 

, 

um credito especial de� 70.000,00 (setenta mil 
cruzeiros). 

Artigc> � - As despesas decorrentes com a presente lei, corre
rão por conta do excesso de arrecadação que se ve-

, 

rificar no corrente exercicio. 
Artigo 40 - Esta lei entrar� em vi r na data de sua publicação , 

revogadas as disp 
Prefeitura Municipal 1 962. 

l'ublicada na Diretoria 
27 de setembro del 962. 

CS/* 

Allministrati� da Prefeitura, em 

;�� 
Diretor Administrativo. 


